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JUSTIÇA FEDERAL 
 
 

CERTIDÃO POSITIVA 
   
 

Certifico e dou fé que, em atenção ao mandado retro, dirigi-me 
ao endereço indicado, no dia 30/11/2015, quando procedi à INTIMAÇÃO 
DA PENHORA e término da lavratura do AUTO DE PENHOR A E   
DEPÓSITO, nomeando depositário para o bem penhorado , conforme 
auto em anexo. 

 
Procedi à INTIMAÇÃO da executada, na pessoa da Dra. 

Ângela Maria Pereira Moreira, sócia da executada, que afirmou ter poderes 
para o ato, cientificando-a da penhora e do prazo para opor Embargos à 
Execução, sob pena de se presumirem aceitos pelo executado os fatos 
articulados pelo exeqüente, e do endereço onde funciona este juízo. Ela, 
ciente do inteiro teor do mandado, recebeu a contrafé e exarou o 
competente recibo. 
 

 Feita a referida intimação, INTIMEI a Dra. Ângela Maria 
Pereira Moreira, sócia, na qualidade de depositária , a não abrir mão do 
aludido depósito sem prévia autorização deste juízo , sob as penas da 
Lei.  

 
 Procedi, por fim, à INTIMAÇÃO do Oficial do 2º Ofício do RGI 

para que procedesse ao registro da referida penhora, em 18/12/2015. 
         

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2015. 
  
 

                          Daniela Demétrio Cotta 
                             Oficial de Justiça Ava liador 
                                   matrícula n o 12.231 
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